
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFICIO N° 78 /2019- GP-J 

Palmital, 24 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar as respostas aos requerimentos n's 145, 146, 147, 148, 149 e 

150/2019, de autoria da vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, 

encaminhados através do Oficio n° 139/2019, assinado em 07 de maio de 2019 e 

protocolado na Prefeitura no dia 09 de maio de 2019. 

Tendo em vista que o conteúdo de algumas respostas 

encontram-se em memorandos/informações prestadas pelas secretarias e setores 

do Poder Executivo encaminhadas em anexo aos Ofícios direcionados ao Poder 

Legislativo, SOLICITO à Vossa Excelência, caso não esteja ocorrendo, que 

determine ao 10  Secretário que se proceda a leitura dos mesmos 

INTEGRALMENTE nas Sessões, dando ciência a todos os vereadores, bem 

como para todos os cidadãos que estiverem acompanhando a Sessão, com 

fundamento no artigo 31, inciso II, artigo 99 e artigo 100, inciso I, todos do 

Regimento Interno desta respeitável Casa de Leis. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

REcE23mo 

JOSE R 	O RONQ I 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 145/2019 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: ANIMAIS. 

Nobre Vereadora, a resposta ao presente requerimento se encontra no memorando em 
anexo, assinado pela Secretária da Saúde. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 146/2019 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: ESTACIONAMENTO PARA MOTOS. 

Nobre Vereadora, apesar do conteúdo do requerimento ser objeto de INDICAÇÃO, 
esclareço Vossa Excelência que todas as solicitações de medidas referente ao trânsito 
em nossa cidade ou em qualquer setor da municipalidade são bem vindas e após 
analisadas são executadas ou não, sempre seguindo critérios como necessidade, 
urgência e disponibilidade financeira. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 147/2019 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: TELHADO DO GINÁSIO DE ESPORTES DELÇO MAZZETO.  

Nobre Vereadora, os problemas com o telhado do GINÁSIO DE ESPORTES DELÇO 
MAZZETO é antigo e nunca foi solucionado, mesmo após reformas com recursos do 
governo, realizadas de maneira incorreta em gestões anteriores. 

Temos o objetivo de reformar o GINÁSIO DE ESPORTES DELÇO MAZZETO, mas 
desta vez com qualidade e eficiência, com a devida aplicação e respeito ao dinheiro 
público. 

Para a execução da obra acima mencionada precisamos de recursos, uma vez que no 
momento não temos disponibilidade financeira para tanto, mas, se Vossa Excelência 
vislumbrar a possibilidade, na condição de vereadora, de contribuir para a obtenção de 
recursos destinados à reforma do Ginásio, o Município estará sempre grato, uma vez 
que a obra será em beneficio de toda a população. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 148/2019 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: Castrações. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Memorando interno n° 92/2019 

Palmital, 23 de maio de 2.019. 

Ilustríssimo senhor, 

Em reposta ao requerimento n° 145 de 03 de maio de 2019, da nobre 
vereadora Christina Amaro Pereira, tenho a expor que segue o relatório técnico 
da Vigilância Sanitária municipal. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Daniele Andrade dos Santos 
Secretária de Saúde 

limo. Sr. José Roberto Ronqui 
Prefeito Municipal 
Palmital-SP 
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Prefeitura Municipal de Pamital 
- Estado de São Paulo - 

Ofício n.° 09/19 VS 

Palmital, 23 de maio de 2019. 

Ilma. Sra. 

Em atendimento a Vossa solicitação referente ao requerimento 

n. 145 de da nobre Vereadora Christina Amaro Pereira protocolizado junto a essa 

Secretaria de Saúde, solicitando informações sobre fiscalização de animais de grande 

porte soltos nas praças, ruas e vicinais de nosso município, bem como se está sendo 

realizadas notificações aos proprietários acerca de maus tratos e abandonos dos 

respectivos animais, venho através deste informar que não é de competência da 

Vigilância Sanitária fiscalizar maus tratos/abandono de animais. 

Informo ainda que de acordo com o Conselho Federal de 

Medicina Veterinária — CRMV, os canais de denúncia são: Delegacias, Ministério 

Público, lbama e Secretaria de Meio Ambiente. 

Sendo assim, colocamo-nos à disposição para demais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenc'esamente, 

A mo,* 
/47 	

va Junior o 

enador da VISA - Palmital - SP 

Ilma. Sra. 

Daniele Andrade dos Santos 

Secretária de Saúde do Município de Palmital - SP 
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